
Decretos

DECRETO Nº 56.977, 
DE 6 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.000.000,00 (Dois milhões de reais), suplementar 
ao orçamento do Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 23 de março 
de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  1.500.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  500.000,00
 T O T A L 4  2.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3913.1625 PLANEJAMENTO DE RECURSOS
 HÍDRICOS   2.000.000,00
  4 4 2.000.000,00
 T O T A L   2.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  2.000.000,00
 T O T A L 4  2.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3913.1625 PLANEJAMENTO DE RECURSOS
 HÍDRICOS   2.000.000,00
  4 3 2.000.000,00
 T O T A L   2.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 4 4 2.000.000,00
 MARÇO   200.000,00
 ABRIL   200.000,00
 MAIO   200.000,00
 JUNHO   200.000,00
 JULHO   200.000,00
 AGOSTO   200.000,00
 SETEMBRO   200.000,00
 OUTUBRO   200.000,00
 NOVEMBRO   200.000,00
 DEZEMBRO   200.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 4 3 2.000.000,00
 MARÇO   200.000,00
 ABRIL   200.000,00
 MAIO   200.000,00
 JUNHO   200.000,00
 JULHO   200.000,00
 AGOSTO   200.000,00
 SETEMBRO   200.000,00
 OUTUBRO   200.000,00
 NOVEMBRO   200.000,00
 DEZEMBRO   200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
TOTAL GERAL    2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

DECRETO Nº 56.978, 
DE 6 DE MAIO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Emilianópolis, o 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Emilianópolis, um imóvel 
localizado na Rua Idalina Maria Fiorese, nº 140, com 
300,00m2 (trezentos metros quadrados) de terreno e 
111,50m2 (cento e onze metros quadrados e cinqüenta 
decímetros quadrados) de área construída, matriculado 
sob o nº 5.213 no Oficial de Registro de Imóveis e Ane-
xos da Comarca de Presidente Bernardes, objeto da Lei 
municipal nº 303, de 28 de maio de 2004 e posteriores 
alterações, conforme descrito e caracterizado nos autos 
do processo GS-2.621/2005-SSP e apensos.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança 
Pública, visando à instalação de unidade da Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2011.

Atos do Governador
APOSTILA DO GOVERNADOR, DE 6-5-2011
No decreto publicado em 14-4-2011, para declarar 

que a designação de João Gabriel Bruno, RG 5.725.437, 
para exercer as funções de Diretor Executivo da Fun-
dação para a Conservação e a Produção Florestal do 
Estado de São Paulo, é em decorrência da dispensa, a 
contar de 15-4-2011, de José Amaral Wagner Neto, RG 
6.300.015-5, ficando insubsistente a apostila publicada 
em 29-4-2011.

DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 6-5-2011
No processo STur-64-11 (CC-46390-2011), sobre 

convênio: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, notadamente da representação do 
Secretário de Turismo e do Parecer 308-2011, da AJG, 
autorizo a celebração de convênio entre o Estado, por 
intermédio da referida pasta, e o Município de Bilac, 
objetivando a transferência de recursos financeiros 
estaduais para a realização do evento denominado 
“4ª Expo Bilac - Feira Agro - Comercial e Industrial de 
Bilac”, observadas as normas legais e regulamentares 
incidentes na espécie e as recomendações assinaladas 
no referido parecer.”

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-

ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 37 e 253, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e 

cinco mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assi-
natura deste Termo de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros: 
(fls. 37 e 253), após a aprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de 
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 619 (seiscentos e dezenove) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 30/11/2009 naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 06-05-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2085/2009
CONVÊNIO: 697/2009
PARECER JURÍDICO: 217/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS

CLÁUSULA PRIMEIRA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 36 e 333;

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-

ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 36 e 333, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 125.400,00 (cento e vinte e 

cinco mil e quatrocentos reais), a ser paga em até 30 (trinta) 
dias, após a assinatura deste Termo de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros: 
(fls. 36 e 333), após a aprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de 
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 668 (seiscentos e sessenta e 
oito) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 03/11/2009 naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 06-05-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2026/2010
CONVÊNIO: 1040/2010
PARECER JURÍDICO: 207/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE MONTE ALTO

CLÁUSULA PRIMEIRA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 50 e 100;

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 6-5-2011
No processo SE-687-06 (CC-29.098-11), revoga 

autorização para residir em próprio do Estado: “À vista 
dos elementos de instrução constantes dos autos, des-
tacando-se a representação do Secretário da Educação, 
revogo, nos termos do art. 549 do Dec. 42.850-63, o ato 
publicado em 17-2-2009, que autorizou a ex-servidora 
Euridece Mendes Pereira dos Santos, RG 28.443.204, 
então em atividade, a residir no próprio do Estado iden-
tificado nos autos.”

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo de Aditamento
Processo nº 21882/2008 - Partícipes: O Estado de 

São Paulo, através do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo e o Município de Pindamonhan-
gaba, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade 
- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
firmado em 15/12/2008 - Cláusula(s) Aditada(s): Cláu-
sula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até a pre-
sente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 153 dos autos, integra o presente instru-
mento para todos os fins. - Ficam mantidas as demais 
cláusulas e disposições do convênio original. - Data da 
assinatura: 06 de maio de 2011

Energia
AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Processo: ARSESP/0101/2011
Contrato: ARSESP/007/01/2011 – Contrato nº 067/2011 

– 55º CEM
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: Associação Paulista de Municípios - APM
CNPJ: 43.821.388/0001-02
Objeto: Participação da ARSESP como expositora, do 55º 

Congresso Estadual de Municípios, organizado pela APM - 
Associação Paulista de Municípios, visando a apresentação de 
produtos, serviços e tecnologias em prol do desenvolvimento 
dos Municípios.

Valor: 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais)
Vigência: a vigência deste contrato está condicionada ao 

período de realização do vento: 12 a 15 de abril de 2011.
Data da Assinatura: 11/04/2011
(Republicado por ter saído com incorreções)

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Termos de Aditamento
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2953/2009
CONVÊNIO: 1125/2009
PARECER JURÍDICO: 230/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE BATATAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 37 e 253;
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